
REQUERIMENTO
 

 
 
REQUER à Mesa, ouvido o Plenário na forma regimental, que seja oficiado ao
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, através das secretarias competentes, no sentido
de enviar à Câmara Municipal, no prazo legal, informações sobre a utilização do Parque de
Exposições e Eventos do Município de Santa Teresa.
 
O Parque de Exposições e Eventos foi concebido justamente para sediar atividades de
grande porte, oferecendo estrutura mais adequada, segurança e organização, além de
potencialmente reduzir custos com locação de estruturas temporárias.
 
Entretanto, observa-se que diversos eventos vêm sendo realizados na região central da
cidade, demandando a constante contratação de tendas, palcos e demais estruturas, o que
pode representar um custo elevado e recorrente aos cofres públicos.
 
Dessa forma, torna-se imprescindível compreender as razões pelas quais o referido espaço
não vem sendo utilizado, bem como avaliar se a atual prática atende aos princípios da
economicidade, eficiência e interesse público.
 
Além disso, a utilização adequada do Parque de Exposições pode contribuir para melhor
organização urbana, redução de transtornos no trânsito e maior conforto à população
durante a realização de eventos. Sendo assim, requer seja encaminhado as seguintes
informações:
 
a. O motivo da não utilização do Parque de Exposições e Eventos do Município de Santa
Teresa/ES para a realização de eventos públicos promovidos ou apoiados pela
Administração Municipal;
 
b. Esclareça se há impedimentos estruturais, legais, contratuais ou administrativos que
inviabilizem a utilização do referido espaço, detalhando-os, caso existam;
 
c. Informe se há planejamento ou previsão para retomada da utilização do Parque de
Exposições, indicando eventual cronograma de adequações, reformas ou regularizações
necessárias;
 
d. Informe o valor médio gasto pelo Município com a contratação de tendas, palcos,
banheiros químicos e demais estruturas para realização de eventos no centro da cidade nos
últimos 12 meses;
 
e. Informe se já foi realizado estudo de viabilidade econômica comparando a utilização do
Parque de Exposições com a realização de eventos em áreas urbanas, especialmente
quanto à economicidade e logística;
 
f. Por fim, seja encaminhado cópia do contrato firmado com a empresa responsável pelo
fornecimento e montagem de tendas, palcos, banheiros químicos e demais estruturas para
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realização de eventos no centro da cidade nos últimos 12 meses;
 
 
 
 
Sala Augusto Ruschi, em 29 de março de 2026
 
 
 

Capitão Geraldo 
(PL)

 
VEREADOR
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